
PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 388/GP/2019

A Sua Excelência o Sênhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Senhor Presidente,

Pela presente mensagem, envio a essa egrégia casa

legislativa, para apreciaçáo e votação, o projeto de lei no 26251GP12019, que dispÕe

sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS para o exercÍcio financeiro de 2020, com

base nos dados integrantes do terceiro ano de vigência do Plano Plurianual e dá

outras providências.

Há tempos as peças orçamentárias deixaram de ser meros

documentos contábeis e passaram a demonstrar a saúde Íinanceira e de

planejamento da gestáo pública, além de apontar as políticas públicas a sempre

implementadas em benefício da sociedade em geral.

Nas palavras de Kiyoshi Harada "[...] atualmente, o

orçamento deixou de ser mero documento de caráter contábil e administrativo, para

espelhar toda a vida econômica da Nação, constituindo-se em um importante

instrumento dinâmico do Estado a orientar sua atuação sobre a economia."

(HARADA, p. 110,2016).

Para o professor Aliomar Baleeiro "[...]o orçamento é

considerado o ato pelo qual o Poder Legislativo prevê e auloriza ao Poder Executivo,

por certo período e em pormenor, as despesas destinadas ao funcionamento OS

país,

apudassim como a arrecadação das receitas iá criadas em lei" (BALE o

HARADA, p.111,2016).
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Pois bem. O Estado moderno, não mais permite lugar para

orçamento público que não leve em conta os interesses da sociedade. Daí por que o

orçamento sempre reflete um plano de ação governamental.

Representando uma ação governamental, o orçamento

público deve ser apresentado de maneira a discriminar "a receita e despesa de forma

a evidenciar a política econômica Íinanceira e o programa de trabalho do Governo,

obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade." (art. 20 da Lei

4.320t64)

Com o advento da Carta da República de 1988, o

orçamento público recebeu contornos mais específicos, sendo ele dividido em ciclos,

mais conhecidos como Plano Plurianual, as Diretrizes orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual, nos termos do art. 165'

Neste passo a Lei das Diretrizes Orçamentárias, nos

termos do art. 165, §2o da Constituição Federal " m reenderá as metas

prioridades da administracão pública federal , incluindo as despesas de capital para o

exercício financeiro subsequente, orientará a elaboraCão da lei orCamentária anual,

disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a politica de

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento." (gn)

Assim, o projeto de Lei em pauta foi elaborado de forma

especifica, em consonância com o que dispõe a lei federal n'4.320164 e com base no

Plano Plurianual 201812021, tem como objetivo principal contemplar com máxima

abrangência todos os seguimentos a nossa municipalidade. ou seja, as comunidades

urbanas, rurais e costeiras, primando também, pela transparência das açÕes do

Poder Executivo.

O conjunto das propostas elencada no atual projet e lei,

refletem diretamente as demandas que seráo elencadas no atual Proj o
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refletem diretamente as demandas que seráo priorizadas para o orçamento de 2020.

Pelo exposto, e tendo em vista a grande relevância da

matéria em questão, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente

projeto de lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja

analisado, discutido e por fim aprovado.

Ja , 12 de abril de 2019

JOÃO GONçAL JUNIOR
Prefeito do de Jaru
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PROJETO DE LEI N.O 2625IGPI2O',19

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORçAMENTÁRA
PARA O EXERC|CIO DE 2020, ESTABELECE AS
METAS E RISCOS FISCAIS E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCÁS.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE JARU, EStAdO dE RONdôN|A, NO

exercício de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu
sanciono a seguinte de Diretrizes Orçamentárias:

LEI

AÉ, 10. Sâo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, §

20 da Constituição Federal, no artigo 40 da Lei Federal Complementar no 101, de 04

de maio de 2000 e nos artigos 96 ao '100 da Lei Orgânica do Município de Jaru, as

diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 2020,

compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

I - a organização e estrutura orçamentária;

ll - as diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentária anual;

lll - as diretrizes para execuçáo da lei orçamentária;

lV - as disposiçÕes sobre a dívida pública municipal e precatórios;

V - as disposiçÕes sobre alterações na legislaçâo tributária do município;

Vl - as disposições relativas às despesas com pessoal;

Vll - as concessões de subvençôes sociais;

Vlll - as disposiçÕes Íinais.
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Arl.20. Em obediência ao disposto na Lei Orgânica Municipal, esta Lei

de Diretrizes Orçamentárias define as metas e prioridades da administração pública

municipal para o exercício flnanceiro de 2020, estabelecidas no Anexo I que e parte

integrante desta lei, em compatibilidade com a programação orçamentária e os

objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual 20'18-2021.

Art. 30. Em cumprimento ao disposto no art. 40 da Lei Complementar no.

í0í, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado

primário e resultado nominal, montantes da dívida pública e precatórios para o

exercício de 2020, estáo identiÍicados nos Demonstrativos lll a Xll que integram esta

Lei, em obediência a Portaria STN no. 389, de 14 de junho de 20í8.

Art. 40. A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda, até 31 de julho do corrente,

por meio eletrônico, na forma de banco de dados, a relaçâo dos debitos decorrentes

de precatórios judiciários, a serem incluídos na proposta da Lei Orçamentária Anual,

determinados pelo § 50 do art. 100 da Constituição Federal, de 1988, especificando:

| - número e data do ajuizamento da açâo originária;

ll - tipo e número do precatório:

lll - tipo da causa julgada;

lV - data da autuação do precatório;

V - nome do beneficiário;

Vl - valor do precatório a ser pago;

Vll - data do trânsito em julgado.

§ 1o - A inclusão de recursos na Lei Orçamentária An

pagamentos de precatórios, será realizada de acordo com os seguintes cr nos:
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I -precatóriosalimentíciosatualizadosmonetariamente;

ll - precatórios náo alimentícios, de créditos individualizados por açâo judicial,

cujos valores venham a ser superiores a R$5.189,82 (cinco mil cento e oitenta

e nove reais e oitenta e dois centavos), nos termos da Lei Municipal no 1054,

de 13 de setembro de 2007, objetos, ou não, de parcelamento em até 10

parcelas iguais, anuais e sucessivas;

lll - precatórios originários da desapropriaçáo de imóvel residencial do credor,

nas ações distribuídas até 31 de dezembro de 1999, desde que

comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores

ultrapassem o limite disposto no inciso anterior, os quais serão divididos em

duas parcelas iguais, anuais e sucessivas;

AÉ, 40 Os Anexos de Metas Fiscais, constituem-se das seguintes

informaçÕes

I - demonstrativo l: Despesas Obrigatórias;

ll- demonstrativo ll: Prioridade e indicadores por programas;

llA - demonstrativo llA: Programas, metas e açÕes;

lll demonstrativo lll: Metas Anuais:

lV- demonstrativo lV: Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercicio

anterior;

V- demonstrativo V: Metas fiscais atuais comparadas com as metas Íiscais fixadas

nos três exercícios anteriores;

Vl- demonstrativo Vl: Evoluçáo do patrimônio líquido;

Vll- demonstrativo Vll: origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de

ativos, art. 44 da Lei Complementar 101 ;

Vlll- demonstrativo Vlll: Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

lX: demonstrativo lX: Projeção atuarial do RPPS;

X: demonstrativo X: Estimativa e compensação de renúncia de receita;

Xl: demonstrativo Xl: Margem de expansão das despesas obrigatóri
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continuado;

Xll: demonstrativo Xll: Demonstrativo de riscos fiscais e providências

CAP|TULO II

Organização e Estrutura Orçamentária

Art. 50. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão a

despesa por Unidade Orçamentária, segundo a classiÍicaçáo funcional-programática

estabelecida pela Portaria no. 42, de 14 de abril de 1999, expedida pelo Ministério de

Orçamento e Gestão, especificando discriminação da despesa por funções de que

úata o inciso l, do § 10, do art. 20, e § 20, do art. 8o, da Lei Federal no 4.320, de 17 de

março de 1964; que dispõe sobre conceitos de função, subfunção, programa, projeto,

atividade, operações especiais e respectivos valores.

Art. 60. Para efeito desta Lei de Diretrizes Orçamentárias, entende-se

por:

I - programa o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretizaçáo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

ll - ação é um conjunto de operaçâo cujo produto contribui para o alcance do

objetivo do programa.

a) Cada programa é composto por um conjunto deações;

b) A ação pode ser um projeto, urnaatividade ou outras açôes;

c) A descriçáo das açôes será apresentada de íorma objetiva no PPA do Município,

espelhando analiticamente os procedimentos necessários à obtençâo parcial ou

total do programa;

d) Na descrição das ações será identificado o produto ou serviço Íinal esperado, a

unidade física e de medida da açáo e indicação do gerente responsável pela

sua execução.

lll- Atividade é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
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programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutençáo

da ação de governo;

lv- projeto é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansáo ou aperfeiçoamento da ação de

governo;

V- operação especial são as despesas que não contribuem para a manutenção

das açÕes de governo, das quais não resulta um produto, e não geram

contraprestação direta sob a fonna de bens ou serviços;

vl- unidade orçamentária é o menor nível da classificação institucional, agrupada

em órgãos orçamentários, entendidos estes corno os de maior nÍvel da classificação

institucional.

§ 1o. O acompanhamento do programa será feita pelo gerente indicado

pelo gestor responsável pela unidade administrativa a qual está vinculado'

§ 2o. O gerente do programa terá a responsabilidade de avaliar a sua

eficiência, eÍicácia e a efetividade, em todas as fases de execução.

Art. 70. cada programa identificará as açÕes necessárias para atingir os

seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operaçÕes especiais'

especificando os respectivos valores em metas, bem como as unidades

orçamentárias responsáveis pela realizaçáo da ação'

§ 1o.O gestor do programa mencionado no inciso ldo artigo anterior

será automaticamente o Secretário Municipal da pasta que for inserido no plano de

contas da despesa, salvo indicação de outro gestor por ato formal do chefe do

Executivo

§ 20. O gestor do Programa Poderá indicar o gerente ou fiscal d cada
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Art. 8o. Cada atividade, projeto e operação especial, identiÍicará a

função, subfunção, o programa de governo, a unidade e o órgâo orçamentário, às

quais se vinculam.

Parágrafo único. Na indicação do grupo de despesa a que se refere o

caput deste artigo será obedecida a seguinte classificação estabelecida em norma

federal:

| - pessoal e encargos sociais;

ll - juros e encargos da dívida;

lll - outras despesas correntes;

M - investimentos;

V - inversões financeiras;

Vl- amortização da dívida;

Vll- reserva de contingência.

CAPíTULO III

Diretrizes Gerais para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Art. 90. O Orçamento do MunicÍpio de Jaru para o exercício de 2020

será elaborado e executado visando a obedecer entre outros, ao princípio da

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, em consonância com o

disposto no § 1o, do art. 10, alínea "a" do inciso l, do art. 40 e art. 48 todos da Lei

Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000, e a ampliação da capacidade de

investimento.

Art. 10. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discrim

despesa orçamentária, detalhada por categoria de programação, m

respectivas dotações, especificando, no mínimo, a esfera orçamentári a categoria
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econômica, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplicação e a fonte de

recursos, conforme art. 6o da Portaria lnterministerial no 163, de 04 e maio de 2001.

Art. 11. Os estudos para definição da estimativa da receita para o
exercício flnanceiro de 2020 observarão os efeitos da alteração da legislação

tributária, incentivos fiscais autorizados, considerará os efeitos das alterações na

legislação, da variaçáo do índice de preços, do crescimento econômico ou de

qualquer outro fator relevante, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua

evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes, conforme

preceitua o arl. 12 da Lei Complementar no. 101, de maio de2000.

AÂ. 12. No Projeto de Lei da Proposta Orçamentária Anual, as receitas

e as despesas serão orçadas em moeda corrente (real), estimados para o exercÍcio

de 2020.

Art. í3. O Poder Legislativo tem o dever de encaminhar ao Poder

Executivo, até 30 de Julho de 2019, a descrição e valores das suas dotações

orçamentárias da despesa, para fins de consolidação do projeto de lei da Proposta

Orçamentária Anual.

Federal;

lll na efetivação do repasse mensal dos duodécimos ao Poder

observar-se-á o limite máximo de gastos com o Legislativo definido no
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l- as dotações orçamentárias da despesa do Poder Legislativo observará o

disposto no art. 29-A da Constituição Federal, bem como a previsão da receita

municipal para o exercício financeiro de2019;

ll-os duodécimos a serem repassados ao Poder Legislativo, não ultrapassarão os

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências

previstas no § f do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizadas no

exercício de 2019, conforme disposto no inciso ldo art. 29-A da Constituição
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art.29-A da Constituiçâo Federal, sendo vedado o repasse de qualquer outro

valor em moeda corrente;

lV- se os valores das dotaçÕes orçamentárias das despesas do Legislativo sejam

inferiores ao limite de gastos previstos no inciso l, do art. 29-A da Constituição

Federal, os duodécimos serão repassados com base no valor das dotações

orçamentárias, ressalvadas a existência de lei específica para abertura de créditos

adicionais e o remanejamento de valores, nos termos do inciso Vl, do art. 167 da

Constituição Federal.

l- nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas

fontes de recursos;

ll- não poderão ser incluídas despesas a título de lnvestimento em Regime de

Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente

reconhecidos, na Íorma do § 2o, 3o, do art. 167, da Constituição Federal e do art.

65 da Lei Complementar no. 101 , de 04 de maio de 2000;

lll o Município fica autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, quando atendido o art. 62, da Lei

Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000.

Art. 15. Os órgãos da administração indireta e instituições que

receberem recursos públicos municipais teráo suas previsões orçamentárias para o

exercício de 2020 incorporados à proposta orçamentária do Município.

Art. '16. Somente serão incluídas, na Proposta Orçamentária Anual,

dotações para o pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas

decorrentes das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do

encaminhamento do Projeto de Lei da Proposta Orçamentária à Câmara Municipal.

Art. 17. A Receita Corrente Líquida, definida de acordo com ciso lV do
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art.20, da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000, serão destinadas,

prioritariamente aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal e

encargos sociais, bem como ao pagamento de amortizaçÕes, juros e encargos da

dívida, à contrapartida das operações de crédito e às vinculações, observadas os

limites estabelecidos pela mesrna lei.

AÉ. í8. O Poder Executivo destinará no mÍnimo '15% (quinze por cento)

das seguintes receitas arrecadada durante o exercício de 2020, destinado às açÕes e

serviços públicos de saúde, para fins do atendimento disposto no art. 198 da

Constituição Federal:

l- do total das receitas de impostos municipais (lSS, IPTU, lTBl);

ll- do total das receitas de transferências recebidas da União (quota-parte do FPM;

quota- parte do ITR; quota-parte de que trata a Lei Complementar no. 87/96 - Lei

Kandir);

lll- do lmposto de Renda Retido na Fonte - IRRF;

lV- das receitas de transferências do Estado (quota-parte do ICMS; quota-parte

do IPVA; quota-parte do lPl -exportação);

V- da receita da dívida ativa tributária de impostos;

Vl- da receita das multas, dos juros de mora e da correção monetária dos

impostos e da dívida ativa tributária de impostos.

Art. 19. Na programação de investimentos seráo observados os

seguintes princípios:

I - novos projetos somente serão incluídos na lei orçamentária após atendidos os

projetos em andamento, contempladas as despesas de conservação do

patrimônio público e assegurada a contrapartida de operações de cré

ll - as açÕes delineadas nesta Lei terão prioridade sobre as demais.

d itos;

Art. 20. A Reserva de Contingência será constituída, e usivamente,
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com recursos do Orçamento Fiscal que, no projeto de Lei Orçamentária Anual,

equivalerá a 1o/o da Receita Corrente Líquida, para atender às determinaçÕes da Lei

Complementar Federal no 101 , de 2000.

§ 10 Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade

Fiscal, a Reserva de Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de

créditos adicionais suplementares ou especiais e emendas à Lei Orçamentária Anual.

§ 20 Caso os valores destinados para outros riscos fiscais, conforme o

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências não ocorram até o mês de Maio do

exercício, o Poder Executivo poderá utilizá-los como recurso para abertura de créditos

adicionais.

§ 3o O limite minimo determinado no caput deste artigo deverá ser

obedecido quando forem utilizados os recursos da Reserva de Contingência em

emendas à Lei Orçamentária Anual.

§4o. Na definição dos riscos fiscais o município adotará procedimentos

contábeis relativos ao reconhecimento da perda estimada dos créditos de liquidação

duvidosa em obediência aos Princípios da Oportunidade e Prudência definido nas

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP'

publicadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.

§ 5o. A metodologia de cálculo a ser utilizada terá por base a média

percentual dos recebimentos ao longo dos três últimos exercícios anteriores, do qual

se inferirá o percentual de inadimplência, a ser aplicado sobre o saldo final dos

créditos a receber.

Arl. 2'1. Fica o Poder Executivo autorizado a indicar como recurso, a

Reserva de Contingência, servindo de aporte local, quando da formulação de

convênios a Serem assinados com outras esferas de gOverno, conforme Portaria

lnterministerial no 424, de 30 de dezembro de 2016

Parágrafo único. O recurso da Reserva de Contingên indicado na

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP:76'8

Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@iaru.ro.gov.br. CNPI'! 04.279 3 1-59



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

adicionais

Art. 22. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor -

RPPS, incluída no orçamento da seguridade social, para 2020, poderá ser utilizada

como recurso, para abertura de creditos adicionais suplementares ou especiais,

destinados exclusivamente às despesas previdenciárias.

Att. 24. O orçamento fiscal compreenderá os Poderes Executivo e

Legislativo, seus fundos, órgão e entidades da administração direta ou indireta'

inclusive fundaçÕes instituídas ou mantidas pelo município.

Art. 25. Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares, até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do total da despesa fixada no

orçamento do Municipio, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, nos

termos do ar1.42da Lei Federal no.4.320164

Art. 26. O Podêr Executivo remeterá em anexo ao Balan Mensal,

cópia dos Decretos de abertura de creditos adicionais especiais e sup ntares ao

Legislativo Municipal

Rua: Raimundo Cantanhede, 1O8O -Setor 02, Jaru/RO
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formulação de convênios deverá ser substituído, quando forem elaborados os créditos

Art. 23. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto' transpor'

remanejar, transferir total ou parcialmente em até 20o/o, aS dotações orçamentárias

aprovadas na Le! Orçamentária de 2020 e em seus créditos adicionais, em

decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação ou

desmembramento de órgáos e entidades, bem como de alteraçÕes de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por

categoria de programação.



AÍ1, 27, Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da

receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, o

Poder Executivo procederá à respectiva limitação de empenho e de movimentação

financeira, calculada de forma proporcional à participação das unidades

administrativas no total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária Anual

de 2020, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1o. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada

bimestre, frustração na arrecadação de receitas capazes de comprometer a obtenção

dos resultados nominal e primário, fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a

serem adotados nos 30 (trinta) dias subsequentes, o Executivo e o Legislativo

determinarão a limitaçâo de empenho e movimentação financeira, em montantes

necessários à preservação dos resultados estabelecidos.

§ 20. Ao determinarem a limitaçáo de empenho e movimentação

financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que

produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente a

Educação, Saúde e Assistência Social.

§ 3o. Não se admitirá a limitação de empenho e movimentaçâo financeira

nas despesas vinculadas, caso a frustração de Receita não esteja ocorrendo nas

respectivas receitas.

§ 40. Não serâo objeto de limitaçáo de empenho e movimentação

financeira as despesas que conslituem obrigaçôes legais do Município, inclusive as

destinadas ao pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e despesas com

pessoal e encargos, observadas as exigências da Lei Complementar federal no

101/00.

§ 50. A limitação de empenho e movimentação financeira também será

adotada na hipótese de ser necessária a reduçáo de eventual ex

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-
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CAPíTULO IV

NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS

da dívida
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AÉ. 28. A limitaçáo de empenho e movimentação financeira de que trata

o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de

frusÍação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 29. A execução orçamentária, direcionada para a efetivação das

metas fiscais estabelecidas, deverá ainda, manter a receita corrente superavitária

frente às despesas correntes, com a finalidade de comportar a capacidade própria de

investimento.

Art. 30, O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas

do governo e instituições privadas para o desenvolvimento dos programas, com ou

sem ônus para o MunicÍpio.

Art. 31. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades

privadas beneÍiciará somente aquelas de caráter educativo, assistencial recreativo,

cultural, esportivo, de cooperação técnicas, ajuda humanitária e voltada para o

fortalecimento do associativismo municipal.

§ 1". Os pagamentos seráo efetuados após aprovaçáo pelo Poder

Executivo do Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada e celebração

de convênio e suas respectivas publicações no órgão oficial de imprensa.

§ 2o. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal

deverão prestar contas no prazo fixado pelo Poder Executivo, na forma estabelecida

no termo fomento, convênio, cooperação ou congênere.

Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrim n io público

terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçam tários, salvo
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consolidada em relação à meta fixada ao Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao

que dispÕe o artigo 3í da Lei Complementarfederal no í01/00.
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projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito,

nos termos do art. 45 da Lei Complementar no. 't01 , de 04 de maio de 2000.

Art. 33. As despesas de competência de outros entes da federação só

serão assumidas pela Administraçáo Municipal quando firmados convênios, acordos

ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária, observando o disposto no art. 62

da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com outras

esferas de Governo e instituições de ensino, no ensino técnico e superior, com a

finalidade de gerar mão-de-obra qualificada para o mercado de trabalho.

CAP|TULO VI

Disposições sobre a Divida Pública Municipal

Art.35'ALeiorçamentáriaAnualparaoexerciciolinanceirode2020
poderá conter autorização para contratação de operação de crédito para atendimento

a despesas de capital observado o limite estabelecido por resolução do senado

Federal.

Art. 36. A contratação de operações de crédito dependerá de

autorização em Lei específica, nos termos do Parágrafo único do art. 32, da Lei

Complementar no. 101 , de 04 de maio de 2000.

CAP|TULO VII

Disposições sobre Alterações na Legislação Trib ria

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.
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Art, 37. A lei Orçamentária garantirá recursos para o pagamento da

dívida municipal e com o refinanciamento da divida pública, nos termos de contratos

firmados, inclusive com a previdência social.



Art. 38. O Executivo Municipal, mediante autorização legal, poderá

conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vista a estimular o

crescimento econômico, a geraçâo de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes

integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser

considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois

subsequentes, nos termos do art. '14 da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de

2000.

Art. 39. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida

ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderáo ser

cancelados, náo se constituindo como renúncia de receita, nos termos do inciso ll do

§ 3o do art. 14, da Lei Complementar no. 1 01 , de 04 de maio de 2000.

AÉ.40. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de

natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de medidas

de compensação, conforme dispÕe o § 20 do art. 14, da Lei Complementar no. í01, de

04 de maio de 2000.

§ 1o. Para incentivar a arrecadação, fica o Chefe do Executivo Municipal,

autorizado a instituir através de Decreto, campanha de estímulo de pagamento de

tributos através de Sistema de Sorteio de Prêmios, para os contribuintes do lmposto

Predial e Territorial Urbano e Dívida Ativa.

§ 20. A aquisição de bens destinados à doação através de sorteio ou

campanha de incentivo fiscal será regulamentada por Decreto do Executivo.

CAPITULO VIII

Disposições Relativas às Despesas com Pessoal

Art. 41. O Poder Executivo e o Poder Legislativo,

autorizativa, poderão em 2020, criar cargos e funções, alterar a estrutu

iante lei

carreira,

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890
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corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir

pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma da lei,

observado os limites e as regras estabelecidas pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes

atos deverão estar previstos na Lei de Orçamento para2020.

Aft. 42. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição

Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes Executivo e

Legislativo, não excederá os limites estabelecidos para gastos com pessoal na Lei

Complementar no. 101 , de 04 de maio de 2000.

Art. 43. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse

público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração

Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos Servidores, quando as

despesas com pessoal não excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite

estabelecido no inciso lll do art. 20 e inciso V do parágrafo único do arl. 22, da Lei

Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000.

Aft. M. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para

reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na

legislaçáo em vigor:

I - eliminaçáo de gratificações e vantagens concedidas a servidores;

ll- eliminação das despesas com horas-extras;

llLexoneração de servidores ocupantes de cargo em comissáo;

lV- dispensa de servidores admitidos em carátertemporário.

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO P:7 0-000.
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Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma de
Desembolso

Art. 45. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta)

dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2020, as metas bimestrais de

arrecadação, a programaçáo financeira e o cronograma de desembolso,

respectivamente, nos termos dos arts. 8o e 12 da Lei Complementar no. 101/2000.

§ 1o. A Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Fazenda

informará a Contabilidade Geral do Município o valor da provisáo mensal para o

pagamento de gratificação natalina até o equivalente a 1112 do total da folha de

pessoal.

§ 2o. Para atender ao caput deste artigo, o Poder Legislativo

encaminhará ao Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias

após a publicação da lei orçamentária de 2020, os seguintes demonstrativos:

l- as metas mensais de valores a ser recebido, de forma a atender o disposto no
art. 13 da Lei Complementar no. 101/2000;

ll- a programação Íinanceira das despesas, nos termos do art. 80 da Lei
Complementar no. 101/2000;

llL o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a
pagar, nos termos do art. 80 da Lei Complementar no. 101/2000.

§ 2o. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de

arrecadação, à programação financeira e ao cronograma de desembolso, no órgão

oficial de publicação do MunicÍpio até 30 (trinta) dias após a publicaçáo da lei

orçamentária de2020;

§ 30, A programação Íinanceira e o cron

trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de

da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

og rama de desembol

forma a garantir o ump
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CAPÍTULO VIX



Seção I

lncentivo à Participação Popular

Art. 46. O Projeto de Lei da Proposta Orçamentária do Município,

relativo ao exercício financeiro de 2020, deverá assegurar a transparência na

elaboração e execugão do orçamento.

Art, 47. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências

públicas para:

l- na definição das prioridades que integrarão a proposta orçamentária de 2020,

mediante regular processo de consulta;

ll- avaliaçâo das metas fiscais, conforme definido no § 40 do art. 90, da Lei

Complementar no. 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o

comportamento das metas previstas nesta Lei.

CAP|TULO X

Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas

e Privadas

Art 48. O Executivo Muni

a entidades públicas e privadas o

legitimidade, moralidade e publicidade

cipal poderá realizar transferências

bedecendo aos princípios constit

de

iona

UTSOS

is da
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Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da

observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munÍcipes às informaçÕes relativas ao

orçamento, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no. 101/00 e Lei Federal no.

12.527111 .
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Parágrafo único, As transferências em que se trata o caput do art. 48,

deverá ser realizada apenas em conformidade a uma legislaçâo especifica que

estabeleça as condições e limites para o Município cooperar com entidades

assistenciais, culturais, educacionais e médicas, mediante o repasse de subvenções,

auxílios e contribuiçÕes.

CAPíTULO XI
Disposiçôes Finais

Art. 49. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à

Câmara Municipal ate o dia 30 de setembro de 2019, que a apreciará e a devolverá

para sanÇão até 01 de Dezembro do exercício corrente, nos termos dos artigos 96 ao

100 da Lei Orgânica do Município.

Art. 50. Se a Proposta Orçamentária Anual não for aprovada até o

término do exercício financeiro de 2019 pelo Poder Legislativo, fica o Executivo

Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, na

condiçâo de credito especial, até a sanção da lei orçamentária anual.

Art. 51. São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas

de orçamento, programação financeira e Contabilidade, que viabilizem a execução de

despesas sem comprovada e suÍiciente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 52. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos

04 (quatro) meses do exercício financeiro de 20í I poderáo ser reabertos, no limite de

seus saldos, os quais seráo incorporados ao orçamento do exercício financeiro de

2020, conforme o disposto no § 20 do atl. 167 , da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo,

a fonte de recursos deverá ser identificada como saldo de exercícios a enores,

independentemente da fonte de recursos à conta da qual os créditos Ío bertos.
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Art. 53. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo,

no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta

orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente,

inclusive da Receita Corrente Líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 54. A lei orçamentária discriminará as dotaçÕes destinadas ao

pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto na constituiçáo

Federal.

§ 10. Para fins de acompanhamento, controle e centralização,

administração pública municipal submeterá os processos referentes ao pagamento de

precatórios à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município.

§ 20. Os recursos alocados para os Íins previstos no caput deste artigo

não poderáo ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra

Íinalidade, exceto no caso de saldo orçamentário remanescente ocioso.

Jaru/RO, 12 de abril de 2019

JOÃO GON
Prefeito

SILVA JÚNIOR
nicÍpio de Jaru
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Art. 55. Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020.



1

2

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I

oBRTGAÇOES CONSTTTUCTONATS E LEGATS DO MUNTCíprO

Alimentaçáo Escolar (Lei no 11.947, de 16/06/2009);

Apoio ao Transporte Escolar (Lei no 10.880, de91612004);

Atenção à Saúde da Populaçáo para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade (Lei no 8.142, de2811211990);

Atendimento à Populaçáo com Medicamentos para Tratamento dos

Portadores de HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei

no 9.313, de 13/11/1996);

Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar em Regime de Gestâo

Plena, Prestado pela Rede do Sistema Único de Saúde - SUS;

Auxílio Alimentação;

Auxílio Transporte a Servidores e Empregados;

Benefícios dos Regimes Geral e Próprio da Previdência Social;

Dinheiro Direto na Escola (Lei no 11.947, de 16/06/2009);

lmunobiológicos para Prevençáo e Controle de Doenças (Lei no 8.080, de

19/9/1990);

Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa ldosa - LOAS

(Lei no 8.742, de711211993);

Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Portadora de

Deficiência - LOAS (Lei no 8.742, de711211993);

Pessoal e Encargos Sociais;

Piso de Atençâo Básica Fixo (Lei no 8.142, de2811211990);

Piso de Atençâo Básica Variável - Saúde da Família (Lei no 8.142, de

28t121199O);

Proteção Social Básica de Atenção lntegral à FamÍlia - PAIF;

Proteção Social Básica à Criança e Adolescente;

Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as conside das de

4

6

7

I
o

10.

11

12

13

14

15
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pequeno valor;

19. Serviço dadívida;

JOÃO G ES SILVA Júruron
unicípio de laru
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ANEXO II
ANEXO DE METAS E PR'ORIDADES

(§ 20 do aÉ. 165 da C.F.)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ilt
ANEXOS DE METAS F'SCA'S

(§§ 1", 2o do Artigo 4o da Lei Complermentar no 101 de 04 de maio de

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP:

Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:eabinete(a ia ru.ro.sov.br. CNpJ: 79.238/0001-s9



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ilt

ANEXO DE METAS FISCAIS

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais Anuais 1art. lo,

Parágrafo 20, lnciso ll, LRF)

Tendo como finalidade subsidiar tecnicamente as projeçÔes que

constam do anexo de metas fiscais, expomos a base metodológica, bem como o

memorial de cálculo utilizado na composiçáo dos valores informados.

A projeção da receita para o exercÍcio financeiro de 2020 levou em

consideraçáo a construção de cenários econômicos que procuram se aproximar o

máximo possível da realidade.

As metas para o período 2020-2022 foram projetadas com base nos

parâmetros estabelecidos pelo Governo Federal para o PlB, ê no comportamento

evolutivo da receita dos últimos anos, procurando evidenciar a perspectiva de um

crescimento nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em anexo.

Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se, exclusivamente, na observaçáo

do comportamento histórico dos índices esperados.

Tendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadaçâo no

curto e médio prazo, dada à característica do município de ter como principais fontes

de receitas as provenientes de transferências, as medidas de contenção e

otimização de gastos públicos se fazem necessárias e tem sido alvo de constante

acompanhamento visando à geraçâo de superávit nos prôximos exercícios.

No que se refere ao resultado nominal, este indicador tem como

objetivo medir a variação do endividamento público através da diferença do estoque

líquido da dívida no final de cada exercÍcio, e no caso específico do período

2020-2022, a variação será negativa para os últimos anos do triênio, indicando com

isso, que houve uma redução da dívida do municÍpio.

Em relaçáo ao resultado primário, sua apuração é obtida pela difere

entre receitas e despesas não financeiras de um nresrno exercÍcio. O resul do

período 2020-2022 aponta um equilíbrio entre a variação dos rcícios,

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890

Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@ iaru. ro.eov.br. cNPlt04.279 -59



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

evidenciando com isso, a tendência do Município a manter o equilÍbrio entre as

receitas e despesas não Íinanceiras.

Em relação às projeçÕes das despesas do município, foi considerado o

comportamento previsto da receita para os exercícios correspondentes, objetivando

manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, náo

comprometendo o equilíbrio das finanças públicas.

É evidente que, para o alcance do equilíbrio fiscal, nâo seria suficiente

apenas promover o incremento da receita, nras também a implementação de ações

que visem o racionamento dos gastos públicos. Neste sentido, o Município vem

buscando continuamente aprimorar o contingençiamento de gastos adequando-as

às receitas, visando com isso, o equilíbrio das contas públicas.

As medidas pretendidas a serem adotadas para proporcionar um

crescimento da receita, algumas já estâo em curso e outras deverão ser adotadas,

dentre as quais destacamos:

o Renovação da Tabela de Cálculo do lTBl;

r Atualização do Cadastro lmobiliário, visando alÉnçar imóveis náo

cadastrados ou que apresentem situaçáo diversa da constante nos

registros municipais;

o lmplantação do Programa de Modernização Tributária;

o Monitoramento da Dívida Ativa;

o Cobrança da Dívida Ativa, através de inclusão no Serviço de Proteção ao

Crédito - SPC;

Convênio do ITR junto a Receita Federal do asil.

JOÃO GON
Prefeito unicípio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, JarulRO CEP: 76.890-000.

Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@iaru. ro.sov.br. CNP lt 04.279.Z38|OOOL-59

a

Jaru/RO, 12 de abril de 2019

SILVA JÚNIOR
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AMT/IAbEIA 4 - DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRJMÔNIO LÍQINDO

MUNICiPIO DE JARU
LEI DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔMO LÍQÚIDO

2020

AMF - Demonstativo 4 an.4', mclso

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

Patrimônio

R$ 1,00

247,56%
0,000/o

-147 56%

100,00%
Resçrvas

Lucros ou uizos Acumulados

FONTE: ANEXO l4 - BALANÇO PATRIMONIAL

,oão Goncalves Silva Jun
Prefeito do MunicíDio de Ja

tor
ru

2.810.701.54

0,00
762.498,34

78,660,.1

0-00oz.l

2t.34yol

2.048.203,20
0,00

-17.0t9.669,79 lr3

t9 .067 .872,99

0,00
-l1.365.661.96

-13,680/0

0,000/0

-33.506.'t 99,t7
0,00

t00.00% -26.692.808,25

0,00
100,00% -'1.477.51,0,33

PÁTRIMÔNIO LÍQT'IDO

TOTAI

o/o 2017 2016

3.573.199.8i 100.000/. - t 4.971.466.59 100.00% 7.702.2\.03

REGI]\I5 PREVIDENCIÁRIO

TOTAI

OUTDO 2018 2017 2016

-33 .506.',t99.11 100.00% -26.692.A0A 2s t00.0N/. -'7.4'77.510.33



AMF/TIbêIT 5. Df,MONSTRÂTIVO 5-ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURsos oBTIDos CoMAALTENAÇÃo DE ATIvos

MI]NICIPIO DE JARU
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁruAS

ANEXO DE METAS FISC{S
ORIGf,M f, APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÀO DE ATIVOS

2020

AMF - Demonstrâtivô 5 R$l

RECEITAS DE CAPITAL - ALIEN
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienâção de Bens Intangiveis

DE AIVOS (D

Rendimentos de A Financeiras

APLICAÇ DOS RICURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

InveÍsôes Financairas

Amortização da Divida
DESPESAS CORRENTES DOS RECIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

de P.evidência dos Servidores

VALOR
FONTE: SCPI, DEPARTAMENTO DE CONT
No!a

56.600,00

56.600,00

326 250,00

0,00

126.250,00

João Goncâlves Silva Junior
Prefeito do 14unicioio de Jaru

0,00 0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0 00

RECEITAS REÀLIZÀDAS

DESPESAS EXECUTADAS

SÁLDO FIl\-ANCEIRO 2016

2018 2011

2018 (d) 2011 G)

= ((Ia IId)
7

(h) = ((rb - IIê)
+



AMF/TâbCIT 6. DEMONSTRÁTIVO ó_ AVALIAçÀO DA SITUAÇÃO FINANCEIRÂ E ATUARTAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREYDÊNCh

MtiNtclPto DE r^f,u
LEI DE DITET ZES OTçI}IEI{ÍATTÀS

ÀNEXOOE r{Er SFtlCÀS

^vaLr^çloD 
§Íru^clo fln^ltcErrÀ Ê 

^rt^rui 
Do lrr§

2020

R -{s PRE\'I

D.-{S RECEITAS PRE

DESPES{S PRE|IDE RIAS - RPPS
ÁDMNISTR{Ç

TOTÂI DAS DESPf,SÂS PRE\TDEI\

D.sF!.s rr. Ceit l
PREVIDÊICh (W)

B.ncficio§ - Civil

011106 Bcficio6 klvid.rci&ios
B.E§cios - Milit Í

Oúo! Baêffcior PEvid.nciários
Ounlr D€sp.s.. PÍlvidÊncióÍiis

Compen$çao PÍ.üdcncilrir do RPPS poÍr o RGPS

RECEITÀS E DESPf,SAS PREVIDENCLiR]AS DO REGIME PRÓPRIO DE PRÉV DOS SER'IIDORES

PL.{\O PRE\1D[\CIÂRIO
S. RPPS

Rt 1.00

R.ECETT S CORXENTES (D
n cci. d. CmrÍrlriÊcs thÊ &gunib6

ciüt

MilirrÍ

Rlccit de Coíút{içõ.. PrÀuds
ciül

E0 Rcgimc & PrÍrclüncíto d. Dêlilo6
MiliLÍ

Rlc.iàr hóili&i.r
R!c.i.s d. V.Id!. MóililÍiô6
OÊG R.c.irrt P.!illl6ti.i!

Outr5 R.c.iis CgIt[Es
CcÍpcísaao PÍÉúd.nci&ü do RCPS por! o RPPS

ÂpoÍtls P.Íieicrs p!Í! ÂEoniz.Éo rh Dlficir 
^Nüirl 

do R"PS (Dr
Dan is R.c.itis CoÍÍntrê

RECEITAS DE C^?|T^L (lD
Ali.flçlo d. B.í4 Diíciroc ê Àivot
Âmtizrçio & Eqíésims

2018

2018

22.037.2

l.%5.9r0.70
I917.784,69

4E.126.0r

9.64E.34ó.70

6.?5t I73.2t
6.15t.t13,21

?.891 .117.49

7.70ó.497,05

7.70ó.197,05

7tó.514.0ó

0

5E3.027.r r

583.027,r r

1.154.»ô,42
7.754.996,42
4.7E4.36t,9J
1.444.20t.43

| -526.4 | 3,.16

RPPS

2016 2017

| 196 471,23

0

l8 9t6 756,E7

3.7237t6,@
3.773 7t6,61
I706.76E,6E

t4.947,93

7.2E6 190,0ó
5.489.718.83

5.4a97t8.E1
0

2t.895. r92,07
3.746 866,E9

3.?.16.E66,E9

3.720.396,22
26 470,67

2 491 t13,49

39E.195.15

10.145.756.93
1 ?44 543,44
1 .244.543,44

1.@4.O7LX

7.@4-07?-90

rllt-RL{S RPPS . 18.916.756,87 21.895.t92,07

2016 20t1
RS

R!
R§
RS

RS

RS

RS

RS

578 98t,45
J70.359.45

8.622.00
5.022.O60,t7
5 022 0ó0, t7
2.74t.29034
I lól 5ll,t4
L I I9.236,45

5E5.3r8,25

577 tór,l I

7.955,t4
6.845.2í,E9
6.645.254,69
3.791.664,12

1.1tE.506,09

1.29.084.03

5.601.fi1.ó2 ,,.t10_573.1t

RESULTADO PRE\'IDE\CIARIO 13.3t5.71 25 14.464.618,93 13.ó99.2,Í,r.58

RfCTRSOS RPP§ ARRECADADOS EII
VALOR

A\TERIORTS !0r6 1 2018

RESER\â RPPS
VALOR

ÂP'ORTf,S DE RECURSOS PARÁ O PLANO

4.1,.frm d. D.6.n F,nâ.cêirô

AET.'S E DIREITOS DO RPPS

Pl.llo d. Anoíizrçio - Coíúibuido Pl'or.l Supl.Mrrt
Plúo d. Àmniasio - Âpoí. Pcriodico & VâloÍes PÍ.dcfiÍidot
Outros Apon6 pd o RPPS

2011 2018

2018
DO

0
0

72.t14,U
0

Caixa. Equival€Írcs de C.ir!
lnv.stim.ntos. Àllicdçõ.s

9i6,56
506.95,1,1.1

!0r6
8.528.i8ó.49 t0.343.7r4.33

2016 20t7

2016 7017 1018

6018l,|OE.4J
4.6@.976,76

10.r.332,61
19.402.621.53

9l

PLÂ\O FIi\ÀNCEIRO
. RPPSRTCTITAS 20t6

RTCEITAS CORXXNTE§ (rX)
ReiL .L Cdrihriçõ.. ôr Scp"tdor

Civil

MilitrÍ

Rcc.ir. d. Ccíüibuiçncs Púot|rii

2018

13.77t.98

ÁMF - D.oonsr.üvo 6 (LRF, ú. ao, E 2", iicis IV, .lind'!')

7 906 850,21

7.90ó.8J0,2r



ADMINISÍ

RECEITÁS

D.!r.s.s d. Capit l
PREVIDÊNCIÀ (XID

OüEo5 B.icfi cios PBidm.iário§

Oúoi B..cfici6 Rwid.íÊiório6
Oüúr, D.sr.s.! Prwid.ociaÍi.s

CoDrca§*âo Prwid!trsiári. do RPPS D!Í. o RGPS

i. RPPS 2016 2017

)E:tClARlAS RPPS íXI\,)= íxII + IIIII

\À\CEIRO DO RRPS 2016 10t7
R.c@r oe Cob€rtu d. IBúficiêícits Finuccir.§

PROJEÇÂO ATUARJAL Do REGIME PRÓPRIo DE PRxvDÊNcIA Dos sf,RvIDoREs

EXERCICIO

E\ERCiCTO

146012,
202.1

202?
2023
2024
2025
2026
2027
2ü8
2029
2010
20t I
2012
20ll
2034
2015
2036
2031
2038
2039
z04O
204 t
20,42
2013
20.r4
20.r5
2046
2047
2048
20a9
2050
205t
zo52
2053
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO IV
ANEXO DE R'SCOS F'SCA'S

(§ 30 do Artigo 40 da Lei Complementar no 10í de 04 de maio de 2000)

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP:

Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:eabinete@iaru.ro.sov.br. CNPJ: .238/0001-59



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os

diversos entes da Federação assumissem o compromisso com a implementação de

urna gestão fiscal eÍiciente e eÍicaz. Esse compromisso inicia-se com a elaboração da
LDo, quando são definidas as metas fiscais, a previsáo e os gastos com as receitas

esperadas e a identificação dos principais riscos sobre as contas públicas, tendo
continuidade com a revisáo desses parâmetros na elaboração do projeto de lei

orçamentária e o monitoramento durante sua execução, de modo a garantir que os

riscos fiscais não afetem o alcance do objetivo maior: o processo de gestão fiscal e
social responsável.

Os principais riscos são de natureza Íiscal, abrangendo dois tipos:

orçamentário e de dívida.

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade

das receitas e despesas previstas não se conÍirmarem, isto é, que durante a

execução orçamentária ocorram alterações entre receitas e despesas orçadas. No

caso da receita, por exemplo, cita-se a frustração na arrecadação de determinado

imposto, em decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programaçáo

orçamentária, principalmente, e as mudanças relativas à aceleração ou

desaceleração da economia.

Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar

disparidades em relação às projeções utilizadas para elaboraçáo do orçamento, que

podem variar tanto em funçáo do nível da atividade econômica, quanto a fatores

ligados às novas obrigações constitucionais legais, por exemplo.

Outra despesa importante é o gasto com pessoal e encargos, que

basicamente são determinados por decisÕes associadas a planos de carreira e
aumentos salariais.

Além desse acréscimo, a despesa de pessoal também se el rá pela

revisão e redefinição dos valores salariais dos cargos públicos. Havendo ibilidade

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890
Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:eabinete@iaru.ro.eov.br. CNPlt 04.279.2 -59
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do Poder Executivo realizar concurso público visando suprir as necessidades da

administraçáo para melhoria dos serviços prestados, esta previsáo nâo poderá afetar

as contas, já que às despesas decorrentes dos mesmos estáo enquadradas na

receita prevista.

Os riscos de dívida são oriundos de dois tipos diferentes de eventos. O
primeiro, diz respeito à administração da dívida pública, ou seja, riscos decorrentes da

variaçâo das taxas de juros vincendos. Já o segundo tipo se refere aos passivos

contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais

como os resultados de julgamento de processos judiciais que envolvam
o município.

É de salientar que as regras para os pagamentos resultantes de
demandas judiciais estão sujeitos ao regime de precatórios, nos termos da
constituição Federal. Tambem podem ocorrer riscos semelhantes em outros
processos, que venham a surgir no decorrer do exercÍcio atual e do período

2020-2022, caso das ações judiciais movidas por fornecedores, de que trata o
"demonshativo de riscos Íiscais", em anexo. Essas ações judiciais representam risco
para o Município, no sentido de que os fornecedores poderão mover processos
judiciais, na tentativa de receberem suas dívidas geradas, liquidadas e não pagas em
exercícios anteriores, as quais, em sua maioria, náo mais estejam inscritas em

dívidas, dadas suas prescrições de prazo para pagamento. E esses riscos, caso

ocorram, serão suportados pela Reserva de contingência e/ou pela limitação de

empenho das despesas.

Em síntese, os riscos decorrentes dos passivos contingentes têm a

característica de imprevisibilidade quanto à sua concretização, por haver sempre a
possibilidade de o Município recorrer a todas as instâncias judiciais para defender e
comprovar a legalidade da ação pública, o que pode resultar na náo ocorrência do
impacto fiscal. E, mesmo na ocorrência de decisão desfavorável ao Município, o
impacto fiscal dependerá da forma de pagamento que for efetuada, devendo sem

ser liquidada dentro da realidade orçamentária e financeira do Município.

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/Ro cEP:76.8
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Nesse contexto, os riscos de dívida são especialmente relevantes, pois

restringem a capacidade de realizaçáo de investimento do Município e,

consequentemente, a expansão e aperfeiçoamento da ação governamental.

Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas

variáveis sobre as projeções orçamentárias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no art.

90, estabeleceu a avaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a

execução orçamentária e financeira, com vistas a minorar o impacto resúitivo ao

cumprimento das metas fiscais fixadas na LDO, assegurando a tendência prevista e

potencializando os efeitos positivos. A avaliação bimestral, juntamente com a

avaliaçâo do cumprimento das metas fiscais, efetuadas a cada semestre (opção dada

pelo artigo 63 da LRF), permite que eventuais diferenças, tanto da receita quanto da

despesa, sejam administradas ao longo do ano, de forma que, os riscos que se

materializam, sejam compensados com a realocação ou redução de despesas.

arulRO, 12 de abril de 2019

JOÃO GONçA LVA JÚNIOR
Prefeito do crpio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
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ARF/TAbEIA I . DEMONSTRATIVO DOS RJSCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

MT,]NICIPIO DE JARU
LEI DE DIRETRIZES ORÇA,N/TENTÂRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2020

ARF art ,l RS r,00

FONTE: PROCURADORIA JURIDICA DO

João Goncalves Silva lunior
Prefeito do Municíoio de laru

Demandas Judiciais I t870t497 AheÍrrrã de cré.lirô ârrâves.lâ reservâ de t. t8?.014.97
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais c Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas 120.000.00 Abeíura de crédito atraves da reserva de 120.000-00
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL t-307.0td-97 SUBTOTAL l-307.014.s7

Frustraçâo dç Arrecadacão
RestiluiÇào de Tribulos a Maior
Discrepância de Proieçôes:
Oulros Riscos Fiscais
SLtsI-O'TAL 0.00 SUBTOTAL 0.00
IOIAL 1.307.01,1.97 TOl'AL t.307_01{_97

PASSTVOS CONl'INGENTES
DescnÇão Valor Descriçào V alor

Descricâo Valor IJescncào Valor


